
Lei n.º 2. 241                                                                     De 09 de Junho 2004 
 

 

 
DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE 
INFANTIL  E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

 

   Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Araguaína, autorizado a 

construir um PARQUE INFANTIL, na praça do Setor Noroeste, neste Município. 
 
 

   Parágrafo Único – O Parque Infantil será edificada n Praça do Setor 
Noroeste, construído obedecendo as normas e especificações técnicas e executada pela 

Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura Municipal de Araguaína de forma a atender 

os preceitos legais e os anseios da comunidade local. 

 
Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 09(nove) dias do mês de Junho do ano 2004. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


